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RESUMO 
 
 
 
WAKAHARA, Roberto. O futuro da Inspeção do Trabalho e seus desafios: ela ainda é 
imprescindível? 2022. 238 f. Tese (Doutorado em Direito) – Faculdade de Direito, 
Universidade de São Paulo, São Paulo, 2022. 
 
A Inspeção do Trabalho é o órgão da administração pública que tem a missão de velar pelo 
cumprimento das normas de proteção laboral. Com apoio no referencial teórico de Nelson 
Mannrich e com base em pesquisa bibliográfica de autores nacionais e estrangeiros, são 
analisados os atuais e futuros desafios dessa instituição no Brasil. A redução do quadro fiscal, 
a cultura da judicialização das questões trabalhistas no país e as relações com os sindicatos, o 
Ministério Público do Trabalho e os Centros de Referência em Saúde do Trabalhador, entre 
outras questões, pressionam a Inspeção. Além desses problemas estruturais, existem desafios 
que se relacionam com o próprio mundo do trabalho. O envelhecimento da população, o 
processo de desindustrialização, a intensificação do teletrabalho, a ascensão dos riscos 
psicossociais e das questões de gênero, as novas formas de trabalho e a valorização das questões 
ligadas à responsabilidade socioambiental pelas grandes empresas exigem um novo olhar do 
inspetor do trabalho. Para examinar se a Inspeção do Trabalho continuará a ser imprescindível 
no futuro, são avaliados os instrumentos já existentes no Brasil, bem como outros previstos em 
legislações estrangeiras ou apenas na mente de teóricos.  
 
 
 
 
 
 
Palavras-chave: Inspeção do Trabalho; Fiscalização do trabalho; Futuro do trabalho; Futuro do 
Direito do Trabalho; Relação de trabalho. 
  



 

 

ABSTRACT 
 
 
 
WAKAHARA, Roberto. The future of labor inspection and its challenges: is it still essential? 
2022. 238 p. Thesis (Doctorate in Law) – Faculty of Law, University of São Paulo, São Paulo, 
2022. 
 
Labor Inspection is the public administration body with the mission of ensuring compliance 
with labor protection standards. Supported by theoretical references from Nelson Mannrich, 
and based on bibliographical research on Brazilian and foreign authors, this dissertation 
assesses the current and future challenges faced in Brazil by this institution. Fiscal framework 
reduction, the country’s culture of judicialising labor issues, the Labor Public Prosecution 
Office, and the Occupational Health Reference Centers, among other issues, constrain the 
Inspection. In addition to those structural problems, there are challenges related to the world of 
work itself. Population ageing, the deindustrialization process, remote work intensification, the 
rise of psychosocial risks and gender issues, new ways of working, and large companies’ 
appreciation of socio-environmental responsibility issues, require a new approach from the 
labor inspector. In order to verify if Labor Inspection will continue to be essential in the future, 
this paper assesses the existing legal instruments in Brazil, as well as other instruments provided 
by foreign pieces of legislation or merely by the minds of theorists.  
 
 
 
 
 
 
Keywords: Labor Inspection; Labor inspectorate; Future of work; Future of labor law; 
Employment relationship 
 
  



 

 

RÉSUMÉ 
 
 
 
WAKAHARA, Roberto. L’avenir de l'inspection du travail et ses enjeux: et-elle encore 
indispensable? 2022. 238 f. Thèse (Doctorat en Droit) – Faculté de Droit, Université de São 
Paulo, São Paulo, 2022. 
 
L’Inspection du Travail c’est l’organe de l’administration publique dont la mission est de veiller 
au respecte des normes de protection du travail. S’ appuyant sur le cadre théorique de Nelson 
Mannrich et sur la base des recherches bibliographiques d’ auteurs nationaux et étrangers, les 
actuels e les futurs enjeux de cette institution au Brésil sont analisés. La réduction du cadre 
fiscal, la culture de judiciarisation des questions du travail dans le pays et les relations avec les 
syndicats, le Ministère Publique du Travail et les Centres de Référence pour la Santé des 
Travailleurs, parmi d’autres questions, exercent une pression pour l’Inspection. En outre à ces 
problèmes structurels s’ ajoutent des défis par rapport au monde du travail lui-même. Le 
vieillissement de la population, le processus de désindustrialisation, l’intensification du 
téletravail, la montée des risques psychosociaux et des questions de genre, les nouvelles formes 
de travail et la prise en compte des enjeux liés à la responsabilité socio-environnementale par 
les grandes entreprises exigent un nouveau regard de l’inspecteur de travail. Afin d’examiner 
si l’inspection du travail continuera d’être indispensable à l’avenir les instruments qui existent 
déjà au Brésil sont évalués, ainsi que d'autres prévus dans les législations étrangères ou qui 
existent seulement dans l'esprit des théoriciens.  

 

 
Mots-clés: Inspection du Travail; Contrôle du travail; Avenir du travail; Avenir du Droit du 
Travail; Relation de travail 
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1. INTRODUÇÃO 

 

A presente tese tem como objetivo cumprir, do ponto de vista formal, as obrigações 

impostas pelo Regimento de Pós-Graduação da Universidade de São Paulo e pelo antigo 

Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade de São Paulo 

(Resolução CoPGr nº 6.726, de 5 de fevereiro de 2014). Estas são aplicáveis ao candidato não 

optante pelo novo Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade de 

São Paulo (Resolução CoPGr nº 8.123, de 27 de agosto de 2021). 

Informa-se, inicialmente, que foi devidamente cumprido o requisito imposto pelo item 

IV.2 do Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade de São Paulo 

para apresentação da tese. Foram integralizados 40 créditos, sendo 36 em disciplinas (na 

Faculdade de Direito, na Faculdade de Saúde Pública e no Instituto de Psicologia) e 4 em 

créditos especiais, decorrentes de participação na Etapa de Estágio Supervisionado em 

Docência do Programa de Aperfeiçoamento de Ensino com a Disciplina DTB0538 – Direito 

Individual do Trabalho II, ministrada aos alunos de graduação do Curso de Direito da Faculdade 

de Direito da Universidade de São Paulo. 

Ademais, em obediência aos parâmetros indicados no item XII.1.2.1 do Regulamento 

do Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade de São Paulo, o formulário de 

depósito de tese, firmado pelo aluno e com a anuência expressa do orientador, foi acompanhado 

de curriculum lattes atualizado, 10 (dez) exemplares da tese, relatório de atividades discentes 

para a CAPES e autorização de publicação na biblioteca digital. 

Além disso, em observância ao item XII.6 do Regulamento do Programa de Pós-

Graduação em Direito da Universidade de São Paulo, a presente tese possui resumo em 

português e em duas línguas estrangeiras (inglês e francês). 

Por fim, o prazo previsto no item III.2 do Regulamento do Programa de Pós-Graduação 

em Direito da Universidade de São Paulo também foi respeitado. Isso porque a presente tese 

poderia ser depositada até a data de 11 de julho de 2022, tendo seu depósito ocorrido em data 

anterior. 

Dessa maneira, estão satisfeitas todas as exigências normativas impostas para a validade 

da defesa da tese. Submete-se, assim, o seu conteúdo à apreciação da banca examinadora. 
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1.1. Tema 

 

Em sua tese de doutorado, defendida em 1991, Nelson Mannrich1 demonstrou que a 

Inspeção do Trabalho era imprescindível para a sociedade brasileira.  

Nestes 30 anos que se passaram, diversas transformações alteraram a configuração do 

mundo do trabalho e especificamente no campo do Direito do Trabalho. Em 1991, eram muito 

poucos os profissionais que tinham acesso à internet, e os smartphones nem sequer existiam. 

Nestas três últimas décadas, essas tecnologias alteraram profundamente a forma de laborar. O 

trabalho em rede espalhou-se pelo mundo. O downsizing e a cadeia de produção eliminaram as 

grandes empresas verticais. A tecnologia possibilitou o teletrabalho. O processo de globalização 

também se intensificou, e as conexões entre os diversos cantos do mundo estão muito mais 

céleres. 

Nesse período, relações empregatícias diversas surgiram em grande quantidade, sendo 

que a proporção de trabalhadores cujo contrato é regido pela Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT) decresceu abruptamente2,3. Conceitos como parassubordinação e trabalhador autônomo 

economicamente dependente começaram a ganhar forma mundo afora. O trabalho por meio de 

plataforma digital surgiu e se expandiu rapidamente, havendo em 2020 cerca de 2 milhões de 

trabalhadores que laboram como motoristas ou entregadores no Brasil4.   

Outrossim, diversas reformas legislativas no Direito do Trabalho ocorreram nesses anos.  

Ademais, a própria Inspeção do Trabalho se alterou de forma profunda em muitos países 

ocidentais, como França e Itália, e no Brasil. Hoje, o número de inspetores é muito mais enxuto. 

A questão trabalhista, aliás, vem perdendo expressão política no cenário nacional. Um reflexo 

disso foi a extinção momentânea do Ministério do Trabalho, entre janeiro de 2019 e julho de 

2021.  

Assim, parece que a Inspeção do Trabalho vem perdendo seu prestígio, com redução de 

sua importância no cenário político. Some-se a isso a atuação do Ministério Público do Trabalho 

 
1 MANNRICH, Nelson. Da imprescindibilidade da inspeção do trabalho. 412 f. Tese (Doutorado em Direito) 
– Universidade de São Paulo, São Paulo, 1991. 
2 VISSER, Jelle. Sindicatos: um equilíbrio em tempos de mudança. Genebra: OIT, 2020. (Documento de 
trabalho de ACTRAV-OIT).  p. 15. 
3 OLIVEIRA NETO, Célio Pereira; CALVET, Otavio Torres; CASTRO, Victor Alexandre Esteves de. 
Reestruturação do direito e mercado de trabalho brasileiro em vista da quarta revolução industrial. In: 
MANNRICH, Nelson (org.). Relações de trabalho e desafios da tecnologia em ambiente pós-pandemia. 
Leme: Mizuno, 2021, p. 61 
4 LAPA, Raphael Santos. O trabalho em plataformas digitais e a pandemia de Covid-19: análise dos dados 
da PNAD Covid-19/IBGE. Brasília: Ipea, 2021, p. 13. 
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(MPT) e a opção brasileira pela via judicial para resolver a questão trabalhista, que pode ser 

traduzida no gigantismo do Judiciário Laboral. 

Desse modo, o estudo busca desvendar se a Inspeção do Trabalho continua sendo 

imprescindível para a sociedade brasileira e se será imprescindível para o futuro do Direito do 

Trabalho no país. 

 

1.2. Justificativa e delimitação do tema  

 

A Inspeção do Trabalho é o órgão da administração pública que tem a missão de velar 

pelo cumprimento das normas de proteção laboral, no âmbito das relações de trabalho e 

emprego. 

O inspetor do trabalho atua onde o trabalho acontece, no momento em que o trabalho 

ocorre. 

Nelson Mannrich5 explica que, embora juízes do trabalho, procuradores do trabalho e 

inspetores do trabalho lidem com a mesma matéria-prima, o ofício dos inspetores se destaca 

pelo fato de eles estarem na linha de frente, no chão de fábrica, interagindo com a realidade 

como ela é, sem disfarces nem manipulações. Ressalta-se que, enquanto existe morosidade no 

ambiente processual, isso não ocorre durante a fiscalização, pois o inspetor observa, em tempo 

real, o trabalho humano tal como ele se desenvolve e pode convencer o empregador a corrigir 

eventuais irregularidades durante a própria inspeção.  

Aliás, a Inspeção do Trabalho, tal como a conhecemos hoje, é fruto da Revolução 

Industrial. Ela nasceu no ambiente fabril e se consolidou como categoria dentro do modelo 

fordista. 

A preocupação com a relação de emprego e sua proteção sempre foi a tônica da 

inspeção, assim como se dá com o próprio Direito do Trabalho.  

Contudo, a configuração das relações de trabalho alterou-se sobremaneira nos últimos 

anos. A fiscalização baseada na relação de emprego da indústria fordista não é capaz de atender 

aos atuais anseios da sociedade. 

Outrossim, já existe autorização legislativa para que a Inspeção do Trabalho fiscalize 

relações de trabalho lato sensu. Tanto o inc. I do art. 11 da Lei nº 10.593/02 como o inc. I do 

art. 18 do Regulamento de Inspeção do Trabalho, aprovado pelo Decreto nº 4.552/02, preveem 

 
5 MANNRICH, Nelson. Inspeção do trabalho. São Paulo: LTr, 1991. 
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que o inspetor do trabalho deve assegurar o cumprimento da ordem jurídico-laboral “no âmbito 

das relações de trabalho e de emprego”. 

Note-se que as novas configurações de trabalho com a gig economy mostram que o 

Direito do Trabalho precisa se reinventar, assim como a inspeção trabalhista deve buscar formas 

de efetivar o cumprimento da legislação para os trabalhadores não celetistas, sob pena de se 

permitir que cerca de 50% da força de trabalho do país continue desprotegida6. 

Hoje a grande indústria está dispersa em diversas unidades, numa cadeia de produção 

global. A falta de matéria-prima na Índia pode afetar a indústria chinesa, ocasionando a escassez 

de produtos no Brasil. 

Obviamente, não se imagina que devem ser estendidos todos os direitos trabalhistas aos 

não empregados, pois isso seria muito simples. Tal ideia não merece a formulação de uma tese 

de doutorado, e, claramente, essa não é a intenção do legislador pátrio.  

O que esta tese propõe é investigar se a Inspeção do Trabalho continua sendo 

imprescindível à area e se continuará sendo-o no futuro. Nesse sentido, busca-se projetar como 

a inspeção deveria se comportar diante dessas novas formas de trabalho, verificando se existe 

um núcleo duro de direitos fundamentais trabalhistas que devem ser garantidos a todos os 

trabalhadores e, se houver, como garantir a efetivação desses mesmos direitos. 

A pandemia de covid-19 nos ensina que a proteção social dos trabalhadores não 

celetistas é muito frágil. Assim, cabe à academia formular propostas com as quais a Inspeção 

do Trabalho poderia contribuir nesse novo cenário, inclusive no que tange aos trabalhadores 

não celetistas. 

Esta tese não pretende criticar o processo de desregulamentação que ocorre no Direito 

do Trabalho desde a década de 1970, mas parte do pressuposto de que a desregulamentação é 

uma realidade no Direito do Trabalho atual. Trata-se, inclusive, de uma tendência nos 

ordenamentos mundo afora nos últimos anos – e também nos vindouros –, e a Inspeção do 

Trabalho não pode ficar alheia a essa realidade. Assim, constatar essa situação é o primeiro 

passo para buscar alternativas para que se assegure proteção dos trabalhadores, visto que não é 

possível o enquadramento de toda e qualquer situação como relação de emprego.  

Embora existam diversos estudos que criticam a desregulamentação e a flexibilização 

do trabalho, a presente tese parte do pressuposto de que esses fenômenos são a realidade atual 

e tendencial do Direito do Trabalho no Brasil e no mundo, sem fazer juízo de valor. Seria mais 

 
6 VISSER, Jelle. Sindicatos: um equilíbrio em tempos de mudança. Genebra: OIT, 2020. (Documento de 
trabalho de ACTRAV-OIT). p. 15. 
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simples criticar a desregulamentação, o neoliberalismo e a redução da quantidade de auditores-

fiscais do trabalho, diante do crescente número de trabalhadores e empresas. Mas o que este 

trabalho pretende é buscar alternativas para a fiscalização dentro dessa nova realidade na qual 

a Inspeção do Trabalho tradicional não parece ter sido considerada. As novas relações de 

trabalho, a preocupação com os riscos psicossociais, as questões de gênero, o teletrabalho, a 

necessidade de transparência durante a fiscalização, entre outras questões, são situações novas, 

que desafiam a Inspeção do Trabalho na atualidade. Esse é o ponto que traz o ineditismo da 

tese, uma vez que não existem estudos, no país, que porponham soluções para esses novos 

desafios impostos à Inspeção do Trabalho. 

O estudo também parte da premissa de que a autuação corresponde a uma das 

alternativas possíveis, e não a única. Primeiro, porque o instrumento não se mostra eficaz em 

toda e qualquer situação. Do mesmo modo, porque os legisladores têm demonstrado interesse, 

ao longo dos últimos anos, em restringir sua aplicação. Evidentemente, a autuação ainda é o 

principal instrumento de coerção aplicável pela Inspeção do Trabalho. Mas outras formas de 

estimular o cumprimento da norma devem ser analisadas, observando-se, inclusive, o contido 

na Convenção nº 81 da Organização Internacional do Trabalho no que tange ao princípio 

orientador da inspeção7.  

Questões como a redução do quadro fiscal e a perda de importância política da Inspeção 

do Trabalho também serão objeto de análise deste estudo. 

 

1.3. Objetivos e principais questões a ser analisadas 

 

O objetivo desta tese é saber se a Inspeção do Trabalho continuará sendo imprescindível 

à aplicação das normas trabalhistas diante do novo cenário do mundo do trabalho no séc. XXI.  

Pretende-se, ainda, responder se a inspeção continuará voltada apenas para os 

trabalhadores celetistas ou se abarcará efetivamente as novas formas de relação de trabalho que 

se apresentam na atualidade. Ou seja: qual o público que a Inspeção do Trabalho deverá atender, 

e quais serão as ferramentas que ela terá à sua disposição? 

O estudo propõe-se a explicar também os seguintes problemas derivados: 

 
7 A Convenção nº 81 da OIT, em seu art. 17, 2, afirma: “Os inspetores de trabalho terão a liberdade de fazer 
advertências ou de dar conselhos, em vez de intentar ou recomendar ações”. ORGANIZAÇÃO 
INTERNACIONAL DO TRABALHO (OIT). Convenção 81. Inspeção do trabalho na indústria e no comércio. 
Aprovada na 30ª reunião da Conferência Internacional do Trabalho, de 19 de junho de 1947. Genebra: OIT, 
1947. 
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– Qual será o cenário que a Inspeção do Trabalho terá de enfrentar nos próximos anos?  

– Como a Inspeção do Trabalho enfrentará esses novos desafios?  

– E, ainda, quais serão os instrumentos que a Inspeção do Trabalho poderá utilizar para 

incrementar o grau de conformidade das empresas? 

 

1.4. Contribuição original da tese à ciência jurídica brasileira 

 

O tema da Inspeção do Trabalho é pouco explorado pela maioria dos doutrinadores do 

país. Diversos cursos de graduação nem sequer abordam esse tema em sua grade curricular. 

Grande parte das obras literárias juslaboralistas, tais como cursos e manuais, também tem a 

mesma deficiência. 

Aliás, tanto as obras como os cursos de direito material têm como premissa a 

judicialização das questões trabalhistas. Os direitos não são pensados a partir da perspectiva de 

sua efetivação nas relações laborais, mas são elaborados e desenvolvidos com o propósito de 

sua monetização na via judicial. 

Embora existam alguns estudos sobre a Inspeção do Trabalho no país, com destaque 

para os do professor Nelson Mannrich, nenhuma das obras analisa os possíveis cenários que a 

inspeção terá de enfrentar nos próximos anos diante das intensas alterações do mundo do 

trabalho. 

Desse modo, o ineditismo da tese reside na análise das transformações do mundo do 

trabalho e do Direito do Trabalho sob a ótica dos desafios da inspeção. 

A redução da quantidade de inspetores, as novas formas de trabalho, o teletrabalho e o 

trabalho em domicílio, entre outras situações, sacudiram profundamente as estruturas do campo 

jurídico laboral nos últimos 30 anos, e uma análise detalhada desse cenário ainda não foi 

enfrentada pela doutrina. 

Assim, o presente estudo vem preencher essa lacuna. 

 

1.5. Referencial teórico 

 

O referencial teórico adotado no estudo tem como base o conjunto da obra acerca da 

Inspeção do Trabalho desenvolvido por Nelson Mannrich. 
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Nelson Mannrich é o acadêmico nacional que mais se debruçou sobre a temática da 

Inspeção do Trabalho, e suas obras e pensamentos sobre o assunto são reproduzidos e estudados 

pelos autores que se enveredam nesse campo. É verdade que não há muitos estudiosos sobre o 

tema no país, mas todos os que se aventuraram nessa seara citam, invariavelmente, os 

ensinamentos de Nelson Mannrich. 

Sua tese de doutorado, intitulada “Da imprescindibilidade da Inspeção do Trabalho” – 

defendida em 1991 e posteriormente transformada em livro –, é, sem dúvida, a obra mais 

importante no país sobre a temática. Nela, o professor discorre sobre a história da Inspeção do 

Trabalho no Brasil e no mundo, sua estrutura, deveres, poderes e funções. Traça, ainda, uma 

importante análise sobre orientação e punição, mencionando que a primeira deve prevalecer, 

mas a segunda não pode desaparecer. Essa constatação vem ao encontro da evolução normativa 

que tem acontecido nos últimos anos. O professor conclui que a Inspeção do Trabalho é 

imprescindível para a sociedade brasileira – visto que não basta a inscrição dos direitos sociais 

dos trabalhadores no ordenamento jurídico para que exista o seu fiel cumprimento; faz-se 

necessário um órgão que exija o seu cumprimento, e esse órgão é exatamente a Inspeção do 

Trabalho. 

Nelson Mannrich elaborou também uma série de artigos sobre o tema. Não é demais 

lembrar que ele foi auditor fiscal do trabalho por mais de 20 anos. 

Ao comentar o livro de Nelson Mannrich Inspeção do Trabalho, Luiz Felipe Monsores 

de Assumpção afirma que se trata de um verdadeiro tratado jurídico sobre o tema, um ponto 

fora da curva. “Antes dele, o tema da fiscalização do trabalho não merecia mais que alguns 

tópicos, mesmo nos mais consagrados manuais de Direito do Trabalho.”8 Segundo o autor, o 

ineditismo da obra “reside no esforço de construção de um conceito-tipo de Inspeção do 

Trabalho em bases predominantemente jurídicas”9. Ele cita três grandes contribuições desse 

estudo: 

a) as evidências de uma racionalidade por trás do processo de construção do direito 
do trabalho, a partir da atuação da Inspeção do Trabalho; b) a configuração de um 
tipo-ideal – o “magistrado social” – com o apoio da extensa pesquisa realizada, em 
perspectiva histórica, no campo do direito comparado; c) a definição de um papel 
constitucionalmente atribuído à Inspeção do Trabalho, em sintonia com os tratados 
internacionais ratificados pelo Brasil.10 

 

 
8 ASSUMPÇÃO, Luiz Felipe Monsores de. O sistema, a história, a política e o futuro da inspeção do 
trabalho no Brasil. 462 f. Tese (Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais) – Universidade Federal 
Fluminense, Niterói-RJ, 2018, p. 39. 
9 Ibid., p. 41. 
10 Ibid., p. 41-42. 
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Luiz Felipe Monsores de Assumpção ainda obtempera que uma das mais importantes 

deduções da obra de Nelson Mannrich é a que “considera a fiscalização trabalhista também 

como instância criadora do Direito do Trabalho, na medida em que suas ações lhe conferem 

sentido no mundo concreto”11. 

José Orlando Pereira da Silva12, por sua vez, descreve a orientação doutrinária de Nelson 

Mannrich como brilhante e acentua que a obra Inspeção do Trabalho consiste numa pesquisa 

profunda e sistemática do tema. Para o autor: 

Os estudos de Mannrich, em resumo, revelam pontos luminosos que definem a 
natureza jurídica da Inspeção do Trabalho, entre estes, apontamos: a) sua posição no 
Direito como uma manifestação publicista deste ramo do Direito, constituindo a 
Inspeção um de seus mais importantes institutos; b) seu poder discricionário 
(apuração, avaliação, denúncia e punição), sem submeter estes atos ao Judiciário; c) 
sua função preventiva, repressiva e de vigilância; d) seu revestimento de órgão estatal 
dotado de imperium; e) a triplicidade do vínculo jurídico da atividade inspecional 
(empregado, empregador e Estado); f) sua importância junto com a Justiça do 
Trabalho para o cumprimento do Direito do Trabalho.13 

 

Assim, o referencial teórico utilizado na presente tese baseia-se na obra desse grande 

jurista, que é a maior autoridade no tema Inspeção do Trabalho neste país.  

 

1.6. Metodologia 

 

A pesquisa observou o método analítico-dedutivo, valendo-se, principalmente, de 

pesquisa bibliográfica. Além disso, foram examinadas normas legais nacionais e de outros 

países, bem como normas internacionais (a exemplo de convenções da Organização 

Internacional do Trabalho, do Mercosul e da União Europeia). 

A análise bibliográfica foi composta a partir do acesso a bases de dados nacionais e 

internacionais especializadas em Direito e em outras ciências humanas.  

Foram compulsadas as bases de dados científicos da SIBi, da HeinOnline, do IUSData 

e da Capes (Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior), bem como da 

Biblioteca Digital de Teses e Dissertações da Universidade de São Paulo (USP). 

 
11 ASSUMPÇÃO, Luiz Felipe Monsores de. O sistema, a história, a política e o futuro da inspeção do 
trabalho no Brasil. 462 f. Tese (Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais) – Universidade Federal 
Fluminense, Niterói-RJ, 2018, p. 25. 
12 SILVA, José Orlando Pereira da. Direito inspecional do trabalho. Brasília: Fasibra, 1998, p. 39. 
13 Ibid., p. 42. 
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Os principais termos e palavras-chave utilizados, isoladamente ou combinados, em 

língua portuguesa, inglesa, espanhola, francesa ou italiana, para a busca foram: fiscalização do 

trabalho, Inspeção do Trabalho, futuro do trabalho. 

Após a coleta dos dados, a análise se baseou no método dialético, isto é, pela análise e 

comparação das posições doutrinárias acerca de cada um dos temas. Os diversos temas foram 

ordenados de modo a concatená-los de forma lógica, apresentando as diversas posições 

assumidas, ressaltando antagonismos e destacando convergências. 

Diante desse quadro, por meio de uma análise dedutiva, pretendeu-se propor alguns 

caminhos possíveis para a Inspeção do Trabalho no século XXI. 

O estudo foi assim dividido: após o presente capítulo introdutório (capítulo 1), que trata 

da apresentação do tema, de sua delimitação e de sua justificativa, além dos objetivos do estudo, 

do referencial teórico e da exposição da metodologia, seguem-se mais cinco capítulos. 

No capítulo 2, são tratados terminologia, conceito, história da Inspeção do Trabalho no 

Brasil e em diversos países e classificações. 

No capítulo 3, aborda-se o cenário que a Inspeção do Trabalho tem enfrentado 

ultimamente e terá de enfrentar nos próximos anos, especialmente a redução da quantidade de 

inspetores, a cultura da judicialização das questões trabalhistas no Brasil, a informalidade no 

mundo do trabalho, o aumento do número de empresas fiscalizadas, as novas relações de 

trabalho, os riscos psicossociais, a redução da quantidade de regras sobre saúde e segurança do 

trabalho, questões de gênero, a corrupção, o baixo valor das multas, a fiscalização do Centro(s) 

de Referência em Saúde do Trabalhador (Cerest) e a vez do princípio orientador. 

No capítulo 4, são analisados os instrumentos para a fiscalização, demonstrando que a 

punição não é o único recurso para a efetivação dos direitos. São tratados aspectos referentes a 

tecnologia, massificação, publicização dos nomes dos ofensores, incentivos fiscais, 

automonitoramento, selos, embargo e interdição, vedação à obtenção de empréstimos, sanção 

penal, inspeção global, auto de infração, notificação de débito do FGTS e da contribuição social 

(NDFC) e mediação e participação nas reuniões da Comissão Interna de Prevenção de 

Acidentes (Cipa) e na elaboração de normas internas e de cláusulas coletivas sobre saúde e 

segurança do trabalho. 

No capítulo 5, discute-se se a Convenção nº 81 da Organização Internacional do 

Trabalho (OIT) continua atual. 
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A seguir, no capítulo 6, são analisadas propostas de diversos autores para a melhoria da 

Inspeção do Trabalho, em especial aquelas do professor Nelson Mannrich. Além disso, são 

formuladas algumas outras recomendações. 

Por fim, no capítulo 7, há uma conclusão sobre o trabalho, que tenta responder às 

perguntas da tese – especialmente o problema principal: se a Inspeção do Trabalho continua 

sendo imprescindível para a sociedade brasileira diante desse novo cenário. 
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7. CONCLUSÕES 

 

O objetivo precípuo da Inspeção do Trabalho é aumentar o grau de cumprimento da 

legislação trabalhista. No entanto, o cenário que se apresenta no Brasil é desafiador. 

A quantidade de inspetores do trabalho vem diminuindo, estando muito distante do 

mínimo necessário e preconizado na Convenção nº 81 da Organização Internacional do 

Trabalho. Entretanto, não existe perspectiva de alteração nesse quadro. Não há interesse 

político, tampouco orçamento para novas contratações. 

Além disso, a cultura da judicialização das questões trabalhistas no Brasil também é 

uma tônica e há muito oprime a Inspeção do Trabalho. Existem no país mais de 3.500 juízes do 

trabalho e apenas 2.000 auditores-fiscais do trabalho. As condenações judiciais estão cada dia 

em valores mais altos, enquanto as multas administrativas laborais permanecem com baixos 

valores, sem nenhuma correção monetária há mais de duas décadas. O valor mais alto de uma 

multa por descumprimento de uma norma de saúde e segurança do trabalho é de pouco mais de 

R$ 6.000,00 (seis mil reais); já as condenações chegam às cifras de milhões de reais. Essa opção 

pela conflituosidade e pela monetização sufoca a Inspeção do Trabalho, que, no cenário 

nacional, cada vez mais perde prestígio entre os trabalhadores e entre a sociedade em geral. 

Há, ainda, a atuação do Ministério Público do Trabalho, que, por vezes, interfere no 

poder de polícia da Inspeção do Trabalho, desgastando a relação entre as instituições. São dois 

atores políticos com competências semelhantes, que ocupam espaços muito próximos, 

disputando prestígio e poder. 

Não bastasse isso, outros órgãos de fiscalização, como o Centro de Referência em Saúde 

do Trabalhador, surgem de forma concorrente com a Inspeção do Trabalho. No momento em 

que a Inspeção do Trabalho se faz ausente, em decorrência da diminuição de seu quadro de 

integrantes, outros órgãos surgem para tentar ocupar esse espaço. Isso mostra como a sociedade 

precisa de um órgão capaz de fiscalizar efetivamente as condições de saúde e segurança no 

trabalho. 

Além dos problemas estruturais da Inspeção do Trabalho no país, existem desafios que 

se relacionam com o próprio mundo do trabalho. A informalidade persiste em patamares altos. 

Outros assuntos ganham destaque, como os riscos psicossociais e as questões de gênero, que 

exigem um novo olhar do inspetor do trabalho. 

Não se deve olvidar que o envelhecimento da população, as novas fronteiras agrícolas, 

o processo de desindustrialização e a intensificação do teletrabalho e do trabalho em domicílio 
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imprimem alterações significativas na realidade laboral. Outrossim, formas de trabalho 

estranhas à relação de emprego já representam a maioria dos arranjos ao redor do globo na 

atualidade. 

Assim, a Inspeção do Trabalho precisar buscar novas soluções. 

Algumas alterações no mundo também precisam ser aproveitadas como base para novos 

instrumentos. 

Note-se, por exemplo, que as empresas, especialmente as de grande porte, estão cada 

dia mais preocupadas com questões ligadas a meio ambiente, responsabilidade social e 

governança. 

Também é preciso destacar que, em diversos países, existe uma tendência de conferir 

destaque a instrumentos orientativos, em detrimento da punição. 

Portanto, todos esses aspectos precisam ser levados em conta para o futuro da inspeção. 

No que tange a como enfrentar os problemas descritos, acreditamos que a fiscalização 

precisa se planejar melhor, identificar áreas, setores econômicos e mesmo empresas que devam 

ser priorizadas. A Inspeção do Trabalho não pode ser refém das denúncias. Nem sempre o 

silêncio representa ausência de irregularidades. Para tanto, a utilização de sistemas eletrônicos 

e computadorizados para reconhecimento e captura de infrações nos bancos de dados oficiais é 

fundamental. Há necessidade de um aprimoramento contínuo nesse processo, pois a 

obsolescência tecnológica é por demais ágil. Instrumentos ligados à inteligência artificial 

podem trazer bons resultados. 

Nesse caminho, a Inspeção do Trabalho também precisa difundir conhecimento. 

Acreditamos que a participação em seminários e feiras possa contribuir nesse processo. Em 

virtude da reduzida quantidade de inspetores, faz-se necessário pensar em instrumentos de 

massa e eventos desse tipo, que se apresentam como alternativa. 

Além disso, o órgão precisa que o treinamento de seus membros seja continuado, razão 

pela qual o trabalho revolucionário já realizado pela Escola Nacional de Inspeção do Trabalho, 

em seus nove primeiros anos, não pode parar. A imposição de atualização e reciclagem 

contínua, com cursos dos mais variados, inclusive por meio de intercâmbio com instituições 

internacionais e estrangeiras, qualifica o inspetor do trabalho para os desafios presentes e 

futuros. 

Outrossim, a Inspeção do Trabalho precisa influenciar mais atores para que colaborem 

com o cumprimento das regras laborais. Ou seja, precisa estreitar laços com os sindicatos e 

estimulá-los a buscar negociações nas quais ele possa auxiliar no monitoramento das questões 
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laborais. Obviamente, não defendemos que o monitoramento sindical afaste a inspeção estatal, 

haja vista que uma cláusula convencional nesse sentido seria nula. Mas o sindicato pode ter um 

novo papel. Aliás, ele precisa ter um novo papel na atualidade, para atrair novos associados. 

Caso contrário, estará fadado à extinção. 

Também acreditamos que a Inspeção do Trabalho possa estreitar as relações com as 

próprias empresas.  

Cremos que a introdução legislativa de mecanismos de automonitoramento para 

companhias que atinjam um grau elevado de cumprimento da norma, a exemplo do Voluntary 

Protection Program, da OSHA, seja positivo. Note-se que esse automonitoramento só seria 

conquistado pela empresa após rigorosa fiscalização pela Inspeção do Trabalho. Além disso, 

ocorrendo grave violação, ela poderia voltar a ser fiscalizada. 

Da mesma forma, mecanismos de monitoramento de cadeia pela empresa líder podem 

trazer resultados satisfatórios se forem bem desenhados. Nesse caso, a fiscalização estatal 

continuaria a ocorrer, mas a empresa líder desempenharia um papel auxiliar ao da Inspeção do 

Trabalho, ao exigir o cumprimento das regras em sua cadeia de fornecedores. 

A possibilidade de concessão de selos pela Inspeção do Trabalho às empresas que 

demonstrarem excelência no cumprimento das normas trabalhistas também é uma medida que 

pode trazer bons frutos. 

A utilização do procedimento especial de fiscalização com o intuito de firmar o Termo 

de Compromisso também mereceria uma maior atenção pelos inspetores do trabalho e pelos 

fiscalizados. O art. 627-A foi introduzido na Consolidação das Leis do Trabalho há quase duas 

décadas, e são poucas as situações em que o mecanismo foi utilizado. Embora o Termo de 

Compromisso seja um argumento frequentemente encontrado na defesa das empresas, ele é 

raríssimo de ser solicitado durante a fiscalização pelo preposto da empresa. Há também que 

mudar os próprios modelos mentais dos auditores-fiscais do trabalho para que medidas mais 

colaborativas sejam exitosas.  

A novel visita técnica de instrução também merece melhor detalhamento legal. 

Acreditamos que, inicialmente, as visitas técnicas de instrução devam ser ofertadas a empresas 

que se voluntariem para tanto. Afinal, meios colaborativos dependem, sobretudo, da vontade. 

O maior envolvimento da Inspeção do Trabalho com as Comissões Internas de 

Prevenção de Acidentes poderia ser uma medida interessante, tal como acontece em outros 

países. Afinal, o caráter de instrução da Inspeção do Trabalho está previsto na própria 

Convenção nº 81.  
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Além disso, a Inspeção do Trabalho poderia voltar a ter papel de destaque na mediação 

e na conciliação. Mas, mais uma vez, a questão da falta de pessoal se apresenta como 

desafiadora.  

Para as empresas que não colaboram, acreditamos que as punições devam ser 

aperfeiçoadas. Além da majoração do valor da multa, a publicização do nome dos ofensores 

parece ser um caminho muito efetivo, uma vez que a reputação empresarial goza de extremo 

valor na sociedade da informação. A proibição de obtenção de empréstimos e a vedação de 

participação em licitações também são medidas que poderiam incrementar o grau de 

cumprimento da norma. 

Quanto ao embargo e à interdição, são dois dos instrumentos mais eficientes à 

disposição da Inspeção do Trabalho. Trata-se de medidas de emergência, que servem para 

proteger a vida e a incolumidade física dos trabalhadores em casos de grave e iminente risco, e 

devem continuar como privativas do inspetor do trabalho, tal como preconiza a Convenção nº 

81.  

Aliás, a Convenção nº 81 ainda continua atual, mesmo após 70 anos. Os principais 

instrumentos e garantias, assim como as bases estruturantes da Inspeção do Trabalho, 

encontram-se em seu texto.  

Assim, embora a Inspeção do Trabalho venha sofrendo diversos ataques, ela ainda se 

apresenta como imprescindível para o cumprimento da legislação do trabalho. Afinal, é a única 

instituição de proteção do trabalho que atua diretamente com a relação de trabalho, no momento 

em que o trabalho acontece, e que goza de autoexecutoriedade para imprimir mudanças das 

condições de trabalho. 

Outrossim, como efetivadora da legislação trabalhista, a Inspeção do Trabalho se 

apresenta como economicamente imprescindível para a sociedade, pois diminui o absenteísmo, 

os acidentes de trabalho, as indenizações, os auxílios previdenciários e as aposentadorias 

precoces.  

Politicamente, a Inspeção do Trabalho continua relevante, pois a existência do órgão 

representa o cumprimento de obrigações internacionais. Ademais, ela permite o arrefecimento 

dos ânimos entre capital e trabalho. Afinal, existe um órgão estatal responsável pelo 

cumprimento da legislação trabalhista no momento em que o trabalho acontece. 

É verdade que os instrumentos deveriam ser aprimorados, como mencionado nos 

parágrafos anteriores. No entanto, a Inspeção do Trabalho, ainda hoje, goza de instrumentos 

únicos para exigir dos administrados o cumprimento da legislação laboral. 



200 

   

 

Pensando no futuro do trabalho, a relação de emprego vem perdendo espaço, tornando-

se cada dia menos relevante para a população economicamente ativa. A maior parte dos 

trabalhadores no globo já tem outros tipos de relação. 

Por isso, a Inspeção do Trabalho e o próprio Direito do Trabalho precisam se voltar para 

essas novas formas de trabalho; afinal, elas trazem riscos aos trabalhadores e a toda a sociedade. 

E a inspeção não pode ser uma fiscalização de um nicho específico de trabalhadores (os 

empregados). Via de regra, os empregados têm melhores condições de trabalho quando 

comparados aos demais trabalhadores. Assim, uma eventual fiscalização dessas novas formas 

poderia representar até mesmo uma melhor proteção da sociedade como um todo. 

Entendemos que existe um núcleo duro de direitos essenciais que deveriam ser 

garantidos a qualquer trabalhador: vedação do trabalho forçado; vedação do trabalho infantil; 

limitação da jornada; percepção de remuneração não inferior ao salário-mínimo-hora; não 

discriminação; regras mínimas sobre saúde e segurança do trabalho; direito à livre escolha de 

trabalho; e direito à associação e/ou sindicalização. Trata-se de direitos cujos contornos se 

encontram nos arts. 23 e 24 da Declaração Universal dos Direitos Humanos, nos arts. 6º, 7º e 

8º do Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais e no art. 6º da 

Convenção Americana sobre Direitos Humanos. 

Assim, acreditamos que a Inspeção do Trabalho deva se utilizar de sua função de 

pesquisadora para municiar o Poder Legislativo, com ideias para regular essas novas formas de 

trabalho, tal como preconiza a Convenção nº 81 da Organização Internacional do Trabalho, 

inclusive prevendo formas de fiscalização e a criação de sanções administrativas. Afinal, trata-

se de uma de suas funções, ao lado da repressão e da orientação. 

Essas inovações são necessárias, posto que o objetivo precípuo da inspeção é fazer 

cumprir a legislação do trabalho. E, não havendo norma de proteção do trabalho, o mister do 

inspetor do trabalho fica seriamente prejudicado. Afinal, como nos ensina a História, o Direito 

sem sanção (ou ao menos, a possibilidade de sanção) se aproxima de um exercício sobre ética. 

Resumindo, para que a Inspeção do Trabalho continue a ser imprescindível no futuro, 

destacamos três aspectos que devem ser observados: o aprimoramento do planejamento das 

ações fiscais (sobretudo com o auxílio da informática) de forma a racionalizar o serviço; a 

introdução de instrumentos colaborativos para algumas situações (em especial aquelas em que 

a fiscalização tradicional não se mostrou exitosa); e o alargamento da competência da 

fiscalização para além da relação de emprego. 
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Ademais, é preciso refletir profundamente sobre qual deve ser o melhor caminho para 

que o Estado brasileiro e a própria sociedade brasileira enfrentem as questões do mundo do 

trabalho – se é preferível monetizar a questão no Poder Judiciário, por meio de condenações 

decorrentes de relações de trabalho já encerradas, ou se é melhor buscar, por meio da Inspeção 

do Trabalho, a efetivação dos direitos no curso da relação de trabalho.  

Por fim, será que estamos no início de uma nova fase para a Inspeção do Trabalho? 

Afinal, caso a fiscalização mencionada pela Lei nº 14.297/22 – que dispõe sobre medidas de 

proteção asseguradas ao entregador que presta serviço por intermédio de empresa de aplicativo 

de entrega durante a vigência da emergência em saúde pública decorrente da pandemia de 

covid-19 – seja desempenhada pela auditoria-fiscal do trabalho, podemos estar diante de uma 

verdadeira revolução da Inspeção do Trabalho. Podemos estar, até mesmo, diante do início de 

uma nova fase, que poderia ser batizada como período de expansão, porquanto a Inspeção do 

Trabalho estaria se expandindo para outras relações de trabalho. 
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